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	INDICAÇÃO Nº 534/2012



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, CLÓVIS DE PAULA, Dr. VITOR BRAGA PINTO E VAGNER HERKLOTZ.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL CRIAR PROJETO QUE VISA A IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA E ESTRUTURAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL PATRIMONIAL NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal de Campo Novo do parecis criar projeto que visa a implantação de um novo sistema de segurança pública da Guarda Municipal Patrimonial no Município de Campo Novo do Parecis.
                                                                JUSTIFICATIVA

                                                                Diante das dificuldades encontradas na segurança pública em nosso Município, faz necessária a criação deste projeto, para executar as ações que visa atender na prevenção da violência urbana em logradouros públicos, visando a proteção dos bens, serviços e instalações municipais. A atuação da Guarda Municipal tem caráter preventivo e educativo, integrando um sistema articulado e cooperativo de segurança pública, para a execução das políticas públicas, segurança e defesa social.



 
                             Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de fevereiro de 2012.

Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO   Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS
Ver. CLÓVIS DE PAULA             Ver. Dr. VITOR BRAGA PINTO

Ver. VAGNER HERKLOTZ
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





